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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regionaln,"4/991M 

Altera a Lei Orgânica da Direcção Regional dos Recursos 
Humanos, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n." 
21197/M, de 22 de Setembro. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n, o 4/99/M 

de 9 de Abril 

Altera a Lei Orgânica da Direcção Regional dos
 
Recursos Humanos; aprovada pelo Decreto
 

Regulamentar Regional n." 21J97/M, de 22 de Setembro
 

A orgânica do Centro Regional de Emprego, da 
Direcção Regional dos Recursos Humanos, foi aprovada 
pelo Decreto Regulamentar Regional n." 21197/M, de 
22 de Setembro, impondo-se agora introduzir alguns 
reajustamentos no âmbito do respectivo pessoal, nomea
damente no que respeita aos funcionários que se devem 
considerar integrados em carreiras específicas e quanto 
ao regime de substituição do cargo de encarregado de 
pessoal auxiliar do grupo de pessoal auxiliar da carreira 
de auxiliar administrativo. 

Assim: 
Ao abrigo do artigo 23LI>, n." 5, da Constituição da 

República Portuguesa e do artigo 49.1>, alínea c), pri
meira parte, da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, o Governo 
Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo I." 

O artigo 22." da orgânica da Direcção Regional dos 
Recursos Humanos, aprovada pelo artigo I." do Decreto 
Regulamentar Regional n." 21/97/M, de 22 de Setembro, 
passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 22." 

1- . 
2- . 
3- . 
4 - O recrutamento para os cargos de directores 

de serviços e chefes de divisão pode ser feito de entre 
funcionários não possuidores de curso superior, nos 
termos da lei em vigor, considerando-se para este efeito, 
por força do seu regime especial e do desenvolvimento 
indiciário e das categorias próprias que apresenta, a 
carreira de técnico de emprego como uma carreira es
pecífica. 

5 - O cargo de encarregado de pessoal auxiliar a 
que se reporta o mapa anexo ao presente diploma 
poderá ser exercido, em regime de substituição, por fun
cionários integrados no quadro de pessoal auxiliar da 
carreira de auxiliar adrninistrativo.» 

Artigo 2.° 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional 
em 11 de Março ]999. 

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo 
Baptista Fontes. 

Assinado em 23 de Março de 1999. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 

ANEXO
 

Secretaria Reglonel CloeRecurlOa Humanos
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o preço deste número: 94$00 (IVAINCUlÍD04%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS "O preço dos anúncios é de 230$00 
va a anúncios e a assinaturas do 

Completa (Ano) 
Uma Série 

". 19600$00 
7000$00 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

.. 

.. 
12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 
cia do Governo Regional da 

Os vRlores acima referidos Incluem os montantes devidos 
petas portes de correio e pelo Imposto aplicável. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira", 
Números e Suplementos. Preço por página 45$00, 
ao qual acresce o montante do Imposto aplicável do Governo Regional da Madeira", 

(Portaria n." 183198, de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




